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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, no dia 30 de abril de 2021, 

na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 49/XII - Projeto de Lei n.º 793/XIV (PCP) - “Altera a 

Lei Orgânica de Bases de Organização das Forças Armadas (2.ª alteração à Lei Orgânica n.º 1-

A/2009, de 7 de julho)”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

Considerando a matéria em análise, constata-se que a competência para emitir parecer é da 

Comissão de Política Geral, nos termos do artigo 3.º da Resolução da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro.  

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O Projeto de Lei em apreciação subscrito pelo PCP visa, conforme plasmado no seu artigo 1.º, 

alterar a redação dos artigos 11.º, 17.º, 18.º e 24.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 julho, com 

as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro. 

Em sede de exposição de motivos, o proponente refere que “No âmbito da discussão das 

alterações à Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas (LOBOFA), propostas 

pelo Governo, com o objetivo de promover alterações na estrutura superior da instituição 

militar, nomeadamente a concentração de poderes no Chefe do Estado-Maior General das 

Forças Armadas, as propostas que o PCP apresenta, através do presente projeto de lei, têm por 

objetivo restabelecer aspetos da autonomia dos três ramos das Forças Armadas (FA), 
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designadamente no processo de escolha e nomeação dos militares para a respetiva estrutura 

superior. 

As sucessivas alterações à LOBOFA não se traduziram na melhoria qualidade da administração, 

da formação, do treino e do produto operacional, nem no reforço da solidariedade e da unidade 

de comando no topo da hierarquia. 

Por outro lado, o processo de concentração e governamentalização das FA, para o qual o PCP 

vem chamando a atenção desde o final do século passado, tem contribuído para alimentar 

situações de dúvida, nomeadamente na ascensão e progressão na carreira de oficial general e 

nos processos de nomeações para as chefias. 

As propostas agora apresentadas pelo PCP não representam um retrocesso. Pelo contrário, 

visam contribuir para um quadro de estabilidade, na medida em que continua por fazer um 

debate aprofundado sobre as Forças Armadas que o País precisa para cumprir a missão 

constitucional que lhes está cometida e cujos reflexos na organização, no dispositivo e no 

sistema de forças deveriam ser concretizados num período de tempo determinado e com o 

necessário investimento. 

É no âmbito desse debate e de um processo rigoroso e transparente, que se deverão concretizar 

os ajustamentos considerados necessários, desde logo na estrutura superior da instituição 

militar”. 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

 

Importa ainda referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração. 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS informou da sua decisão de não emitir qualquer parecer 

relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD informou da sua decisão de não emitir qualquer parecer 

relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP não se pronunciou relativamente à presente iniciativa. 
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O Grupo Parlamentar do BE não se pronunciou relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não se pronunciou relativamente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CH, sem direito a voto, não se pronunciou relativamente à presente 

iniciativa. 

 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

do presente Projeto de Lei às Representações Parlamentares do PAN e do IL, já que os seus 

Deputados não integram a Comissão.  

 

CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral deliberou, não emitir qualquer parecer 

relativamente ao Projeto de Lei n.º 793/XIV (PCP) - “Altera a Lei Orgânica de Bases de 

Organização das Forças Armadas (2.ª alteração à Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho)”, 

uma vez que os Grupos Parlamentares do PS e PSD informaram da sua decisão de não emitir 

parecer e os Grupos Parlamentares do CDS-PP, BE, PPM não se pronunciaram.  

O Grupo Parlamentar do CH embora seja membro da Comissão, não possui direto a voto. 

 

 

Santa Maria, 30 de abril de 2021 
 

 

A Relatora 

 

Elisa Sousa 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

    Bruno Belo 


